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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 2404.001/2019 - GAB                             

Dispõe sobre concessão de licença sem remuneração e dá outras
providencias. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 117, da Lei Municipal 090/2000, que dispõe que
"A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor
licença para tratar de interesses particulares, pelo prazo de até 02
(dois) anos consecutivos, sem remuneração";

R E S O L V E:

 Art. 1º - CONCEDER, o Sr. TALLIS MARQUES NERY, portadora do RG
nº 2007009091392, SSP-CE, CPF nº 007.167.413-69, matricula nº
3193, servidor do quadro de pessoal de provimento efetivo, ocupante
do cargo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS,
LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, para tratar de interesses particular de
02 (dois) anos, pelo período de 22 de abril de 2019 a 22 de abril de
2021.
Art. 2º - O servidor deverá retornar imediatamente após termino da
licença.

 Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 24 DE ABRIL DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019042404

24 DE ABRIL DE 2019

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

31

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Resolver assuntos referente a VII EXPOCEDRO - Exposição de
Caprinos e Ovinos de Cedro, e comparecer na IDACE para resolver
pendências relacionado aos títulos de propriedade rural do Programa
de Regularização Fundiária.
 

NOME
 

MANOEL BEZERRA FILHO
 

CPF:
 

944.536.407-49
 

AGRICULTURA
 

CARGO:
 

SECRETARIO MUNICIPAL
 

DESTINO:
 

FORTALEZA
 

UF: CE
 

PERIODO DA VIAGEM
 

25 E 26 DE ABRIL DE 2019
 

VALOR DA DIÁRIA:
 

250,00
 

QUANTIDADE:
 

2
 

TOTAL CONCEDIDO:
 

500,00
 

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
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eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 24 DE ABRIL DE
2019

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019042403

24 DE ABRIL DE 2019

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Participar da 2ª Reunião Mensal da UNDIME Ceará 2019, no Auditório
da APRECE (Associação dos Municípios do Estado do Ceará).
 

NOME
 

FRANCISCA ESMERALDINA BEZERRA
 

CPF:
 

256.658.123-15
 

EDUCAÇÃO
 

CARGO:
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SECRETARIO MUNICIPAL
 

DESTINO:
 

FORTALEZA
 

UF: CE
 

PERIODO DA VIAGEM
 

26 DE ABRIL DE 2019
 

VALOR DA DIÁRIA:
 

250,00
 

QUANTIDADE:
 

1
 

TOTAL CONCEDIDO:
 

250,00
 

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 24 DE ABRIL DE
2019

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019042402

24 DE ABRIL DE 2019

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras
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providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Participar de Reunião Técnica sobre Estratégia Brasil Amigo da
Pessoa Idosa no Estado do Ceará.
 

NOME
 

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
 

CPF:
 

580.421.053-04
 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

CARGO:
 

SECRETARIO MUNICIPAL
 

DESTINO:
 

FORTALEZA
 

UF:
 

CE
 

PERIODO DA VIAGEM
 

26 DE ABRIL DE 2019
 

VALOR DA DIÁRIA:
 

250,00
 

QUANTIDADE:
 

1
 

TOTAL CONCEDIDO:

 

250,00
 

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 24 DE ABRIL DE
2019

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019042401

24 DE ABRIL DE 2019

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Participae do 21° ENCONTRO REGIONAL DO CONGEMAS - Colegiado
Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social, no Centro de
Convenções Multicenter Sebrae.
 

NOME
 

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
 

CPF:
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580.421.053-04
 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

CARGO:
 

SECRETARIO MUNICIPAL
 

  DESTINO:  SÃO LUIZUF: MA
 PERIODO DA VIAGEM 29 E 30 DE ABRIL DE 2019

  VALOR DA DIÁRIA:375,00QUANTIDADE: 2
  TOTAL CONCEDIDO: 750,00

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 24 DE ABRIL DE
2019

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1704.002/2019 - GAB                        
Dispõe sobre concessão de licença maternidade a servidor do quadro
de pessoal comissionado do município de Cedro-CE, e dá outras
providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo,

CONSIDERANDO, a Lei Municipal 091/2000 - Estatuto do Servidor em
seu art. 68 e a Lei Municipal 090/2000 em seu art. 121 - "A servidora
gestante, mediante inspeção médica, será licenciada por 120 (cento e
vinte) dias corridos com remuneração integral e o art. 121, § 2º, da Lei
Municipal 090/2000, "a prescrição médica determinará a data de início
da licença a ser concedida à gestante";;

CONSIDERANDO, a Lei 11.770/2008, "prorroga por mais 60 dias a
duração da licença maternidade prevista no inciso XVIII do art. 7º da
Constituição Federal de 1988";

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 394/2013 - Dispõe sobre adesão
do Município de Cedro ao Programa Empresa Cidadã, do Governo
Federal, prorrogando por 60 (sessenta) dias a duração da licença
maternidade das servidoras públicas municipais que preencherem os
requisitos do aludido programa"

R E S O L V E:

 Art. 1º - Conceder a Sra. ANA PATRICIA GOMES BARBOZA, portadora
do RG n° 2004005208797, CPF n° 023.837.313-40, servidora do
quadro de pessoal comissionado, ocupante do cargo de Professor de
Coordenador Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal de Educação
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- SME, 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA MATERNIDADE, pelo
período 17/04/2019 a 13/10/2019.

Art. 2º - A servidora deverá retornar imediatamente após termino de
licença.

  Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 24 DE ABRIL DE 2019.

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
BRUNO ARAÚJO DE MATOS
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